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RECURSOS CONHECIDOS E INDEFERIDOS: Transportes e Turismo
Alto Minho Ltda.- SEI-10/005/2590/2019- AI D 745216; Niturvia Nova
Iguaçu Turismo e Viação Ltda.- SEI-10/005/2591/2019- AI D 745213;
Auto Viação Reginas Ltda.- SEI-10.005/2592/2019- AI D 744432- SEI-
10/005/2593/2019- AI D 669232- SEI-10/005/2595/2019- AI D 744433;
Viação São José Ltda.- SEI-10/005/2594/2019- AI D 745218; Rápido
Macaense Ltda.- SEI-10/005/2753/2019- AI D 721331- SEI-
10/005/2756/2019- AI D 721334- SEI-10/005/2759/2019- AI D 721333;
Auto Viação 1001 Ltda.- SEI-10/005/2757/2019- AI D 721821- SEI-
10/005/2760/2019- AI D 740618- SEI-10/005/2763/2019- AI D 740617;
Viação Ponte Coberta Ltda.- SEI-10/005/2809/2019- AI D 736906-
SEI-10/005/2810/2019- AI D 736907; Expresso Garcia Ltda.- SEI-
10/005/2811/2019- AI D 740833- SEI-10/005/2812/2019- AI D 740831-
SEI-10/005/2813/2019- AI D 740830- SEI-10/005/2814/2019- AI D
740832; Costa Verde Transportes Ltda.- SEI-10/005/2815/2019- AI D
721822- SEI-10/005/2816/2019- AI D 745220; Helio de Sousa Afonso-
SEI-10/005/2837/2019- AI D 720102; Jailson da Silva Peixoto- SEI-

10/005/2846/2019- AI D 731369.
RECURSOS NÃO CONHECIDO PELA INTEMPESTIVIDADE: Jorge
Rodrigues Lisboa- SEI-10/005/2849/2019- AI D 743239; Severino Braz
dos Santos- E-10/005/107627/2018- AI D 673888.
Nada mais havendo a tratar, está encerrada a 7ª reunião da CPJR.

Id: 2240248

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154803

NOME: Gente Boa Bar Restaurante Lanchonete e Pizzaria Ltda.
CNPJ Nº 12.376.198/0001-91. ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro,
19 - Centro - Niterói - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76, da Lei nº 3.467 de
14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.113,10 PROCESSO
Nº E-07/002.299/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154801

NOME: VJ Comércio e Serviços Navais e Industriais Eireli. CNPJ Nº
09.222.015/0001-79. ENDEREÇO: Rua General Flores da Cunha, 08 -

Barreto - Niterói - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76, da Lei nº 3.467 de
14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.081,21 PROCESSO
Nº E-07/002.304/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154802

NOME: Pitzaria Unidos do Castelo Ltda. CNPJ Nº 27.900.430/0001-
16. ENDEREÇO: Av. Feliciano Sodré, 95 - Centro - Niterói - RJ. IN-
FRAÇÃO: Artigo 76, da Lei nº 3.467 de 14/09/2000. PENALIDADE:
Multa Simples R$ 2.081,21. PROCESSO Nº E-07/002.297/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154392

NOME: Auto Posto Jari Ltda. CNPJ Nº 01.311.132/0001-05. ENDERE-
ÇO: Rua Adolfo Bergamini, 288 - Engenho de Dentro - Rio de Janeiro
- RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76, da Lei nº 3.467 de 14/09/2000. PENA-
LIDADE: Suspensão da Atividade de Extração de Água. PROCESSO
Nº E-07/002.11131/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154822

NOME: Combinado 5 de Julho. CNPJ Nº 30.121.099/0001-40. ENDE-
REÇO: Av. do Contorno, s/nº - Barreto - Niterói - RJ. INFRAÇÃO: Ar-
tigo 76, da Lei nº 3.467 de 14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples
R$ 2.081,21. PROCESSO Nº E-07/002.512/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154222

NOME: André Luiz Vilela da Costa. CNPJ/CPF N° 015.010.597-50.
ENDEREÇO: Rua 22 de Setembro, n° 364. MUNICIPIO: São Gonçalo
- RJ. INFRAÇÃO: Artigo 31, da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALI-
DADE: Multa Simples R$ 3.000,00. PROCESSO Nº E-
07/002.2462/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154203

NOME: Munícipio de Cabo Frio. CNPJ/CPF N° 28.549.483/0001-05.
ENDEREÇO: Rodovia General Alfredo Bruno Gomes Martins. MUNI-
CIPIO: Cabo Frio - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 64, da Lei Estadual nº
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 25.930,15. PROCESSO Nº
E-07/002.107352/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154181

NOME: Transporte FS S.A. CNPJ/CPF N° 33.943.267/0001-71. ENDE-
REÇO: Avenida Presidente Antônio Carlos, 475. MUNICIPIO: Duque
de Caxias - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 87, da Lei Estadual nº 3.467/00.
PENALIDADE: Multa Simples R$ 24.270,93. PROCESSO Nº E-
07/002.30188/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00153981

NOME: Kinugawa Fabricação, Importação e Exportação de Peças Au-
tomotivas Ltda. CNPJ/CPF N° 16.854.409/0001-05. ENDEREÇO: Ro-
dovia Presidente Dutra km 298. MUNICIPIO: Resende - RJ. INFRA-
ÇÃO: Artigos 81 e 87, da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE:
Multa Simples R$ 77.288,14. PROCESSO Nº E-07/002.4818/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154229

NOME: Kioto Ambiental Ltda. CNPJ/CPF N° 09.423.108/0001-61. EN-
DEREÇO: Rua Iramaia, n° 380. MUNICIPIO: Rio de Janeiro - RJ. IN-
FRAÇÃO: Artigo 95, da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Mul-
ta Simples R$ 5.225,70. PROCESSO Nº E-07/002.9282/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154233

NOME: L.O.C Centro Automotivo Dois Amigos Eireli. CNPJ/CPF N°
22.686.056/0001-84. ENDEREÇO: Rua Imboaçu, n° 08. MUNICIPIO:
Rio de Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 87, da Lei Estadual nº
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 8.507,69. PROCESSO Nº
E-07/002.107548/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154213

NOME: Nova A3 Industria e Comercio Ltda. CNPJ/CPF N°
04.918.341/0001-00. ENDEREÇO: Rua Djalma Lopes Neves, s/n Ro-
dovia BR040 km 41,5. MUNICIPIO: Areal - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 87,
da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
29.277,03. PROCESSO Nº E-07/002.6905/2016.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154175

NOME: Paulino Bragança de Lima. CNPJ/CPF N° 918.269.347-15.
ENDEREÇO: Fazenda Suize e Vale Dr. Loretti. MUNICIPIO: Santa
Maria Madalena - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 31, da Lei Estadual nº
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 9.000,00. PROCESSO Nº
E-07/002.30144/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154176

NOME: Empresa de Mineração de Aguas Sant Anna Ltda. CNPJ/CPF
N° 04.574.135/0002-00. ENDEREÇO: Avenida Antônio Ribeiro Seabra,
n° 302 Parte. MUNICIPIO: Magé - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 95, da Lei

Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 5.225,70.
PROCESSO Nº E-07/002.30143/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154319

NOME: Semag Sagario Construtora Ltda. CNPJ/CPF N°
30.228.720/0001-70. ENDEREÇO: Rodovia Rio-Santos km 10. MUNI-
CIPIO: Itaguaí - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76, da Lei Estadual nº
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.074,96. PROCESSO Nº
E-07/002.6972/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154232

NOME: Viação Araçatuba Ltda. CNPJ/CPF N° 31.688.351/0001-60.
ENDEREÇO: Rua Martins Torres, n° 510. MUNICIPIO: Niterói - RJ.
INFRAÇÃO: Artigos 95 e 96, da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALI-
DADE: Multa Simples R$ 29.470,85. PROCESSO Nº E-
07/002.107092/2018.

Id: 2240268

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
CORREGEDORIA

ATO S DO CORREGEDOR
DE 18.02.2020

APLICA a sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA ao servidor René
Justen, ID Funcional n° 21499721, nos termos do art. 294, ambos do
Decreto nº 2479/1979, conforme consta dos Autos da Sindicância Su-
mária n° E-07/002.8017/2016.

APLICA a sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA a servidora Sebas-
tiana Maria Bonfim Cesario, ID Funcional n° 2146255-0, nos termos
do art. 294, ambos do Decreto nº 2479/1979, conforme consta dos
Autos da Sindicância Sumária n° E-07/002.11363/2017.

Id: 2240269

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO

GERENCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DA GERENTE
DE 14/02/2020

*PROCESSO Nº SEI-070002/001437/2020 - RODRIGO MOURA
Q U I N TA S , Analista de Sistemas, matrícula nº 391.349-8, Id Funcional
4356672-3. Averbe-se o tempo de serviço prestado ao Regime Geral
de Previdência Social relativo aos períodos de 01/04/1998 a
02/09/1999, 01/07/2000 a 14/08/2000 e 01/02/2003 a 29/06/2009, no
total de 2.906 (dois mil novecentos e seis) dias, correspondentes a 07
(sete) anos, 11 onze) meses e 15 (quinze) dias de efetivo exercício,
na conformidade do disposto do disposto no artigo 9º e seu parágrafo
único da Lei nº 530, de 04/03/82, desprezando-se os períodos de
01/09/2008 a 31/10/2008 e 30/06/2009 a 29/06/2019, por serem con-
comitantes.
*Republicado por Incorreções no original publicado no D.O. de
17/02/2020.

Id: 2240270

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 28/02/2020

PROCESSO N° E-02/002/007/2020 - RATIFICO a inexigibilidade de
Licitação, em conformidade com o artigo 30 “caput” da Lei n°
13.303/2016, nos termos do Parecer da Douta Assessoria Jurídica, no
valor total de R$ 250.000,02 (duzentos e cinquenta mil reais e dois
centavos), a favor da FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANS-
PORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, re-
ferente à contratação de serviço de fornecimento/recarga vale trans-
porte, pelo período de janeiro a junho de 2020, nos termos da Au-
torização da Diretoria de Administração e Finanças, autoridade orde-
nadora de despesas.

PROCESSO N° E-02/002/010/2020 - RATIFICO a inexigibilidade de
Licitação, em conformidade com o artigo 30 “caput” da Lei n°
13.303/2016, nos termos do Parecer da Douta Assessoria Jurídica, no
valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a favor da SIND-
PASS- SINDICATO DAS EMPRESAS DE PASSAGEIROS DE BARRA
MANSA E VOLTA REDONDA, referente à contratação de serviço de
fornecimento/recarga vale transporte, pelo período de janeiro a de-
zembro de 2020, nos termos da Autorização da Diretoria de Adminis-
tração e Finanças, autoridade ordenadora de despesas.

PROCESSO N° E-02/002/039/2020 - RATIFICO a inexigibilidade de
Licitação, em conformidade com o artigo 30 “caput” da Lei n°

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 11.02.2020

PROCESSO Nº E-18/005/422/2019 - CONCORDO com o parecer da
Assessoria Jurídica, às fls. 27/30, dos autos para convalidar o ato nos
moldes do art. 55 da Lei nº 9.784/1999.

Id: 2240158

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

D E S PA C H O S DA SECRETÁRIA
DE 07.02.2020

PROCESSO Nº E-31/003/888/2019 - Considerando o Parecer Conclu-
sivo da Unidade de Controle Interno, desta SEDSDH, à fl. 101, que
opinou pela regularidade com ressalvas, em conformidade com o dis-
posto no § 1º, artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da
Auditoria Geral do Estado, APROVO COM RESSALVAS a Prestação
de Contas Final, relativa à transferência de recursos por esta Secre-
taria Estadual de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através
do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS ao FUNDO MUNICI-
PAL DE PINHEIRAL, referente ao exercício de 2018.

PROCESSO Nº E- 3 1 / 0 0 3 / 11 5 0 / 2 0 1 9 - Considerando o Parecer Con-
clusivo da Unidade de Controle Interno, desta SEDSDH, à fl. 104, que
opinou pela regularidade com ressalvas, em conformidade com o dis-
posto no § 1º, artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da
Auditoria Geral do Estado, APROVO COM RESSALVAS a Prestação
de Contas Final relativa à transferência de recursos por esta Secre-
taria Estadual de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através
do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS ao FUNDO MUNICI-
PAL DE BARRA MANSA, referente ao exercício de 2017.

DE 02.03.2020

PROCESSO Nº SEI-31003/000438/2020 - R AT I F I C O a Dispensa de
Licitação, em conformidade com o art. 26, caput da Lei nº 8.666/1993,
em favor da empresa CSX COMERCIAL LTDA-EPP, no valor de R$
895.000,00 (oitocentos e noventa e cinco mil reais), com base no art.
24, inciso IV, do citado diploma legal, nos termos da autorização da
Ordenadora de Despesas.

Id: 2240375

Procuradoria Geral do Estado
ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4518 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

ALTERA A LOTAÇÃO DO PROCURADOR DO
ESTADO QUE MENCIONA.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art.
6º, incisos IV e XX, da Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro
de 1980,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica alterada a lotação do Procurador do Estado, abaixo
mencionado:

13.303/2016, nos termos do Parecer da Douta Assessoria Jurídica, no
valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a favor da IM-
PRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente à
contratação de serviços de publicações no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro, pelo período de janeiro a dezembro de 2020, nos ter-
mos da Autorização da Diretoria de Administração e Finanças, auto-
ridade ordenadora de despesas.

PROCESSO N° E-02/002/029/2020 - RATIFICO a inexigibilidade de
Licitação, em conformidade com o artigo 30 “caput” da Lei n°
13.303/2016, nos termos do Parecer da Douta Assessoria Jurídica, no
valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), a favor da
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE, referen-
te à contratação de serviços de abastecimento de água potável por
rede pública de distribuição, pelo período de janeiro a junho de 2020,
nos termos da Autorização da Diretoria de Administração e Finanças,
autoridade ordenadora de despesas.

Id: 2240253

Id Funcional Nome Lotação Atual Lotação Alterada Va l i d a d e
19194587 SIMONE MAIATO GOMES PG-11 / 1ª PR Niterói PG-11 / 10ª PR Campos

dos Goytacazes
02/03/2020

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2020

MARCELO LOPES DA SILVA
Procurador-Geral do Estado

Id: 2240290

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 28.02.2020

PÁGINA 24 - 2ª COLUNA

ATO DO PROCURADOR GERAL

Onde se lê:

RESOLUÇÃO PGE Nº 4617 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

DISCIPLINA E AMPLIA A COMPETÊNCIA DA
PROCURADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
(PG-16) NOS PROCESSOS JUDICIAIS ELE-
TRÔNICOS DISTRIBUÍDOS NO INTERIOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Leia-se:

RESOLUÇÃO PGE Nº 4517 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

DISCIPLINA E AMPLIA A COMPETÊNCIA DA
PROCURADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
(PG-16) NOS PROCESSOS JUDICIAIS ELE-
TRÔNICOS DISTRIBUÍDOS NO INTERIOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Id: 2240303

ATO S DO SUBPROCURADOR-GERAL
DE 02.03.2020

EXONERA, a pedido, EDER FRANCISCO GUERRA, Id. Funcional nº
43445551, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, com validade a contar de 02 de março de
2020. Processo nº SEI-14/001/000051/2020.

NOMEIA MARCELO GOMES DE AZEVEDO para exercer o cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Procuradoria-Geral do
Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
anteriormente ocupado por Eder Francisco Guerra, com validade a
contar de 02 de março de 2020. Processo nº SEI-
14/001/000051/2020.

DESIGNA MARCELO GOMES DE AZEVEDO, Assistente II, símbolo
DAI-6, para ter exercício na Procuradoria de Pessoal, da Procurado-
ria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio
de Janeiro, com validade a contar de 02 de março de 2020. Processo
nº SEI-14/001/000051/2020.

Id: 2240297

SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 19.02.2020

PROCESSO N° SEI-140001/003218/2020 - ANDRÉ URYN - Procura-
dor do Estado - Id. Funcional nº 4195502-1. Louvada nas informações
da Gerência de Recursos Humanos e com fundamento no art. 79 da
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